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PLENÁRIO

DESPACHO
20/12/2012

LIDO NA  138ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
OITAVA LEGISLATURA, EM 20/12/12.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012
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MATÉRIA:

MENSAGEM N°
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/12/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 146 de 2012
elaborada pela Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, nos
termos do Art. 49, IX, da Constituição do Estado do Ceará, que 
fixa o valor do subsídio mensal do governador e do
vice-governador do Estado do Ceará.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Proposição nº 146 de 2012, elaborada pela
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, nos termos do Art. 49, IX, da Constituição do Estado do
Ceará, que fixa o valor do subsídio mensal do governador e do vice-governador do Estado do Ceará.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado tem por escopo fixar o valor do subsídio mensal do Governador e do
Vice-Governador do Estado do Ceará.

Desde já, cumpre ressaltar que do ponto de vista substancial a proposição apresentada é bastante
relevante, e está em plena consonância com os ditames constitucionais. O Art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil estabelece que:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

A fixação da remuneração do Chefe do Poder Executivo é matéria de competência  do Poderexclusiva
Legislativo. É dizer, trata-se de matéria não sujeita à sanção governamental, devendo ser formalizada por
meio de . A Carta Magna Federal assim determina:Decreto Legislativo

Art. 49. É da competência  do Congresso Nacional:exclusiva

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de

 (grifo nosso)1998)

Trata-se de regra de repetição obrigatória e o legislador constituinte decorrente agiu em conformidade
com essa determinação. Veja-se a redação do art. 49, IX, da Constituição do Estado do Ceará:

Art. 49. É da competência  da Assembleia Legislativa:exclusiva

IX – fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Governador e do

Vice-Governador, observados os disciplinamentos constitucionais; (grifo nosso)

Assim, a matéria objeto dessa proposição se encontra no âmbito da competência exclusiva do Poder
Legislativo, que, nessa situação, edita normas não sujeitas à sanção governamental. O constituinte
estadual previu no Art. 50 as hipóteses em que é imprescindível a sanção governamental. Veja-se:

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de

crédito e dívida pública;

III – fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros;

IV – planos e programas regionais e setoriais de desenvolvimento;

V – limites dos territórios estaduais e municipais;
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VI – criação, incorporação, subdivisão ou desmembramento de Municípios,
ouvidas em plebiscito as populações interessadas;

VII – transferência temporária da sede do Governo Estadual;

VIII – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;

IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública estadual;

X – atividades financeiras em geral;

XI – fixação das custas judiciais;

XII – planos e programas regionais e setoriais de investimento e de
desenvolvimento;

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

XIV – organização administrativa, judiciária, do Ministério Público, da
Defensoria Pública e da Procuradoria-Geral do Estado;

XV – fiscalização das tarifas do serviço público.

 

Ora, nota-se claramente que a fixação da remuneração do subsídio do Governador e do Vice-Governador
não se encontra no rol das matérias sujeitas à sanção governamental, cujo instrumento normativo para
regulá-las é a lei em sentido amplo.

Portanto, há de se ter em mente a necessidade de promover uma pequena adequação em um dos aspectos
da formalização da presente proposição, qual seja, o do  do instrumento normativo constantenomen iuris
da epígrafe.

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa. Repise-se apenas a ressalva em
relação à epígrafe da proposição, a qual deve ser retificada de modo a que deixar claro de se trata
de  e não Projeto de Lei.Decreto Legislativo

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria Poder Legislativo,Proposição nº 146 de 2012
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, se encontra em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, devendo-se apenas atentar para a necessidade de
retificação da redação da epígrafe da proposição, de sorte a constar que se trata de Decreto Legislativo.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Welington Landim

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   FIXA O VALOR DO SUBSIDIO MENSAL DO GOVERNADOR E DO VOCE-GOVERNADOR

  Autor:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Usuário assinador:  99080 - WELINGTON LANDIM

  Data da criação:  20/12/2012 16:11:43  Data da assinatura:  20/12/2012 16:11:57

GABINETE DO DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER
20/12/2012

Nosso parecer é FAVORÁVEL  a regular tramitação da presente proposição.

WELINGTON LANDIM

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 146/12

AUTORIA: MESA DIRETORA

RELATOR(A): DEPUTADO WELINGTON LANDIM

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(COFT) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) BETHROSE

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PRJETO DE LEI

  Autor:  99048 - BETHROSE

  Usuário assinador:  99048 - BETHROSE

  Data da criação:  20/12/2012 19:21:18  Data da assinatura:  20/12/2012 19:22:55

GABINETE DA DEPUTADA MARIA BETHROSE

PARECER
20/12/2012

 

COMISSÕES CONJUNTAS DE: TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO e
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Somos de  ao Projeto de Lei n.º 146/12, de autoria da Mesa Diretora, que fixaPARECER FAVORÁVEL
o valor do subsídio mensal do Governador e Vice-Governador do Estado do Ceará, acompanhando
posicionamento da Procuradoria da Casa e CCJR.

BETHROSE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI 146/12

AUTORIA: MESA DIRETORA

RELATOR(A): DEPUTADA BETHROSE

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:  APROVADO PARECER DA RELATORA

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  26/12/2012 08:15:03  Data da assinatura:  26/12/2012 11:15:04

PLENÁRIO

DESPACHO
26/12/2012

Aprovado em Discussão Inicial e votação na 139ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa, em
21/12/12.

Aprovado em Discussão Final e votação na 75ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa, em
21/12/12.

Aprovado em Votação Única da Redação Final na 76ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão
Legislativa, em 21/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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